
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 102/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 10 de Abril de 2025. 

Para: 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 

Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 077/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr.º Vereadora Gleis 

Peçanha Passos Silva, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “A adoção das 

medidas necessárias para construção de uma praça Saudável e área 

de laser e recreação na comunidade de Leonel 2, neste Município.” 

Regularmente aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de 

seu Regimento Interno. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 09 de abril de 2025. 

Indicação nº 077/2025 

Indico à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, 

depois de ouvido o Plenário e cumpridas às 
formalidades — regimentais, seja  encaminhado 
veemente apelo ao Exmo. Srº. Prefeito Municipal 
Interino a adoção das medidas necessárias para 

construção de uma Praça Saudável e área de laser e 
recreação na comunidade de Leonel 2, neste 

Município de Presidente Kennedy. 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Gleis Peçanha Passos Silva, no exercício de seu 

mandato nesta Casa Legislativa, dirige-se respeitosamente à elevada 

presença do Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino de Presidente 
Kennedy, com cópia para o gestor da Secretaria Municipal de obras, para 

apresentar indicação de relevante interesse público, para adoção das 
medidas necessárias para construção de uma Praça Saudável e área de laser 
e recreação na comunidade de Leonel 2, neste Município de Presidente 

Kennedy. 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeiro a 

Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que o expediente Indicatório seja 
enviado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta 
Indicação. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação tem como objetivo promover melhorias na 

qualidade de vida da população residente na localidade “Leonel 2”, por meio 
da construção de uma praça de lazer que contemple espaços adequados para 
convivência, recreação e práticas esportivas. 

A urbanização e a criação de áreas de lazer são fundamentais para o 
bem-estar social, pois oferecem opções de entretenimento e convivência para 

crianças, jovens e toda a comunidade local. Além disso, a implementação de 
espaços voltados às práticas esportivas contribui diretamente para a saúde 

da população, prevenindo doenças e promovendo hábitos saudáveis que 
impactam positivamente na qualidade de vida. : 
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A proposta inclui a instalação de uma academia ao ar livre equipada 
com aparelhos de ginástica, além da disponibilização de instrutores físicos 
em horários determinados para orientar os usuários na prática correta dos 
exercícios. Essa medida visa atender às necessidades de diferentes faixas 
etárias, incentivando a prática regular de atividades físicas e o fortalecimento 
dos laços comunitários. 

Diante do exposto, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Interino que: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a construção de 
uma praça saudável e área de lazer e recreação na comunidade de “Leonel 
2”, no município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 
agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da administração Municipal. 

É o que indica. 

talm 

Gleis Peçanha Passos Silva 

Vereadora 

am on PROTOCOLO CÂMARA P .K. 
Nº 003544/2025 

10/04/2025 - 11:20:06 
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